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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria :de Administração Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria :de Saúde

Maria América Assis de CastroSecretaria :de Educação

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A99D-392E-CB87-CF6D

EMLUR

PORTARIANº 075/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR JOSEMAR MUNIZ DE ANDRADE, para
exercer em Comissão o Cargo de Encarregado de Turma, Símbolo DAI-2 do Quadro de
servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros desta Portaria
retroagem a 01 de Julho de 2024.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 03 de Julho de 2024.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/639C-2FD3-CDD7-424E
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PORTARIANº 076/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR ABELARDO ANTÔNIO MACHADO
TORRES , para exercer em Comissão o Cargo de Assistente de Divisão de Resíduos,
Símbolo DAS-3 do Quadro de servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros desta Portaria
retroagem a 01 de Julho de 2024.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 03 de Julho de 2024.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B6D7-05C7-66D9-6539

PORTARIANº 077/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

EXONERAR SABRINA CAROLINY SANTOS PIRES
FERREIRA XAVIER, Matrícula 52.417-4 do Cargo em Comissão de Assessor
Especial da Superintendência, Símbolo DAS-3 do Quadro de servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros desta Portaria
retroagem a 01 de Julho de 2024.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 03 de Julho de 2024.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0C2F-EE58-5B8E-3CE4

PORTARIANº 078/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992 e conforme Memorando Interno nº 97.060/2024,

RESOLVE: de acordo com a Constituição Federal, artigo 14º,
§ 5º ao 8º e Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, artigo 1º, inciso I ao VIII, § 1º
ao 3º, conceder AFASTAMENTO REMUNERADO DAS SUAS ATIVIDADES,
PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, com ônus ao Servidor EURÍPIDES
LEAL DE OLIVEIRA, Matrícula 3.648-0, ocupante do Cargo de Agente de Limpeza
Urbana, lotado nesta Autarquia, pelo prazo de 03 (três) meses anteriores ao pleito,
consoante discorre a Resolução 20623/00,Acórdão 16759/00 eAcórdão 959514 do TSE.

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 03 de Julho de 2024.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 082/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR TAYSA TAMARA COSTA ARAGÃO para
exercer em Comissão o Cargo de Fiscal de Engenharia, Símbolo DAS-2 do Quadro de
servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros desta Portaria
retroagem a 01 de Julho de 2024.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 04 de Julho de 2024.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D283-18A4-8441-A9FD



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                 João Pessoa, 08 de julho de 2024     *    n° 0565    *    Pág. 019/028

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:



Pág. 020/028    *    n° 0565    *    João Pessoa, 08 de julho de 2024 DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D192-05BF-B4FD-DBA5

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/50A2-C39E-10E0-F11C

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3340-7707-E1D9-F4A8



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                 João Pessoa, 08 de julho de 2024     *    n° 0565    *    Pág. 021/028

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BB72-C62C-64CD-25E4

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6BDF-F751-E3B0-76A3



Pág. 022/028    *    n° 0565    *    João Pessoa, 08 de julho de 2024 DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A1B4-81CE-5C64-9A4D

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6E30-0C85-21CA-63D4



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                 João Pessoa, 08 de julho de 2024     *    n° 0565    *    Pág. 023/028

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/19F8-CB71-2FF2-BD83

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0558/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): MARACATU PÉ DE ELEFANTE.
OBJETO: Contrata o referido grupo para uma apresentação no evento São João
Multicultural, no dia 06 de julho de 2024, das 19h às 20h, no Bairro dos Novaes.
VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

João Pessoa, 04 de julho de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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TERMO DE REVOGAÇÃO

TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO Nº 3.793/2024- PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 13.038/2024
COMPRAS.GOV: 90.038
CHAVE CGM: HCIR-LEXB-TSVY-2IKI
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOADESTINADOS ÀATENÇÃO BÁSICA.

O Secretário de Saúde do Município de João Pessoa, torna público, para conhecimento dos
interessados, a revogação parcial do processo em epígrafe, com base nos despachos: 27 e
28 do 1doc, com fundamento no inciso II, doArt. 71 da Lei 14.133/2021, em face às razões
de interesse públicos decorrentes dos fatos supervenientes, assim como com base no poder
de autotutela daAdministração, retroagindo os atos à fase interna de elaboração do edital,
aproveitando os atos regulares praticados no processo.

João Pessoa, 05 de julho de 2024.

Luís Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde

TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 63.003/2024
Registro CGM n º KGRR-U9PJ-0S3F-BQG9

Adjudico e homologo a , nos termos do ProcessoDISPENSA ELETRÔNICA 63.003/2024
Administrativo nº 6.723/2024 – IPMJP, referente à aquisição de Material de Limpeza, em
favor das empresas: MAIS EMPENHO EMPEENDIMENTOS EIRELI. CNPJ:
41.132.410/0001-73 R$ 394,80, itens 02, 10 e 11 no valor global de (trezentos e noventa e
quatro reais e oitenta centavos); MATEUS BARBOSA DE MORAIS. CNPJ:
50.171.371/0001-04 R$ 560,16, item 07 no valor global de (quinhentos e sessenta reais e
dezesseis centavos); NORDESTE POTENCIAL LICITAÇÕES LTDA CNPJ: 53.180.690/0001-
74 R$ 2.914,94, itens 03, 04, 06, 08, 09, 12, 13, 14, 15 e 16 no valor global de (dois mil e
novecentos e catorze reais e noventa e quatro centavos);
VERDE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA CNPJ:
45.336.448/0001-19, item 01 no valor global de (cento e vinte e cinco reais);R$ 125,00
Totalizando R$ 3.994,90 (três mil e novecentos e noventa e quatro reais e noventa
centavos).

Caroline Ferreira Agra
Superintendente
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SE PRECISAR,

DENUNCIE.

3218.9208

CIDADE COM SOM ALTO,
EDUCAÇÃO LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO
Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou em qualquer lugar, poluição

sonora não é legal. Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.


